
 
 

 
EDITAL 01 DE SELEÇÃO DE ALUNOS(AS) BOLSISTAS 

(ASSESSORIA PEDAGÓGICA E CRIAÇÃO DE CONTEÚDO) 
 
 

Título do Projeto: Convivência ética em tempos de Covid-19: ações multimidiáticas instrucionais e             
formativas a docentes  
Projeto Vinculado ao Projeto de Extensão “Convivência ética: promovendo relações sociais           
saudáveis entre adolescentes e jovens” 

 
Nº de vagas: 02 
Modalidade: BOLSISTA 
Carga horária semanal de trabalho: 12h  
Período da bolsa: 11 meses 
Valor mensal: R$ 400,00 
 

1. OBJETIVO DO PROJETO: 
Objetivo principal: 
- Oferecer à comunidade das instituições educacionais de Ensino Médio e Ensino Superior assistência              
pedagógica e psicossocial para enfrentamento do COVID-19 em contextos educativos. 
Objetivos específicos: 
- Mapear necessidades formativas associadas às demandas pedagógicas e psicossociais de professores            
de instituições de Ensino Médio e Ensino Superior frente ao COVID-19. 
- Desenvolver materiais informacionais, instrucionais, formativos e interativos de ampla circulação, a            
partir das necessidades elencadas, tendo como base a difusão de valores morais para a convivência               
ética entre os pares. 
- Promover a divulgação dos materiais via Internet e Redes Sociais para amplo acesso dos professores e                 
estudantes, com o intuito de assistir a comunidade e gerar agentes multiplicadores dos conteúdos              
informacionais e instrucionais gerados. 
 

2. ATIVIDADES DO BOLSISTA: 
- Participação em reuniões junto à equipe organizadora. 
- Editoração de vídeos e de artes de posts para redes sociais, com elevado nível de conteúdo,                 
roteirização e qualidade gráfica. 
- Apoio na criação e editoração do material do curso online de extensão. 
- Auxílio na difusão de forma expandida do conteúdo em redes sociais. 
- Organização de registros das atividades em relatórios específicos. 
 



3. PERFIL DO ALUNO: 
- Ter matrícula ativa em curso de Graduação da Universidade Federal do Paraná. 
- Ter disponibilidade de 12h de trabalho semanais. 
- Ter currículo cadastrado na plataforma lattes. 
- Ser estudante de Graduação em Administração, Arquitetura e Urbanismo, Artes Visuais, Ciências             
Biológicas, Ciência da Computação, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Ciências Sociais,          
Design Gráfico, Design de Produto, Direito, Educação Física, Enfermagem, Engenharia Ambiental,           
Engenharia de Produção, Estatística, Expressão Gráfica, Farmácia, Filosofia, Física, Fisioterapia,          
Geografia, Gestão da Informação, História, Informática Biomédica, Jornalismo, Letras (todas          
habilitações), Matemática, Medicina, Música, Nutrição, Pedagogia, Psicologia, Publicidade e         
Propaganda, Relações Públicas, Terapia Ocupacional, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de           
Sistemas, Tecnologia em Comunicação Institucional, Tecnologia em Gestão Pública, Tecnologia em           
Gestão da Qualidade, Tecnologia em Produção Cênica, Tecnologia em Secretariado ou Turismo. 
- Ter interesse em editoração e criação de conteúdos em mídias digitais, especificamente na criação de                
roteiros e pesquisa de conteúdo para produção de multimídia. 
 
 

4. PROCESSO DE SELEÇÃO: 
 

O processo de seleção será composto de quatro etapas obrigatórias, conforme a seguir. 
 
1ª Etapa - Inscrição (Eliminatória) 
 

a) Acessar o hyperlink https://bit.ly/convivencia01 e preencher as informações solicitadas no          
período entre 02/07/2020 a 17/07/2020 (o formulário fechará às 23:59h do dia 17/07/2020). 

b) Anexar a documentação comprobatória, a saber: 
- Comprovante de matrícula 
- Histórico escolar 
- Prova prática (ver Anexo 1). 

 
Critério avaliativo: o candidato que inserir a inscrição fora do período estabelecido no presente Edital               
ou não preencher as informações solicitadas ou anexos de forma integral será eliminado. O resultado               
dessa etapa constará como ‘Inscrição deferida’ ou ‘Inscrição indeferida’. 
 
2ª Etapa - Avaliação da Prova Prática (Eliminatória) 
 

a) Realizar as atividades solicitadas, tal como descrito no Anexo 1. 
b) A prova prática deve ser anexada no ato da inscrição, não sendo recebidas prova prática de                

forma avulsa ou fora do período de inscrição. 
 
Critério avaliativo: o candidato será avaliado com base no domínio técnico, científico e profissional              
para a realização da tarefa proposta, tendo como base a adequação ao escopo do projeto “Convivência                

https://bit.ly/convivencia01


ética em tempos de Covid-19: ações multimidiáticas instrucionais e formativas a docentes”. O resultado              
dessa etapa constará como ‘Candidato habilitado’ ou ‘Candidato não habilitado’. 
 
3ª Etapa  - Entrevista (Eliminatória e Classificatória) 
 

a) Participar de entrevista com a equipe organizadora do projeto, dia 21/07/2020 por meio de link               
a ser enviado por e-mail para o candidato com antecedência mínima de 24 horas. 

 
Critério avaliativo: o candidato será avaliado com base na demonstração de interesse pessoal e              
profissional, tendo em vista a adequação ao escopo do projeto “Convivência ética em tempos de               
Covid-19: ações multimidiáticas instrucionais e formativas a docentes”. O resultado dessa etapa            
constará como a média dos avaliadores para o desempenho do candidato na entrevista, variando entre               
5,00 e 10,00. Os candidatos com nota até 6,99 serão desclassificados. Os candidatos com nota 7,00 ou                 
superior serão classificados. 
 
4ª Etapa - Consolidação do Resultado Final 
 

a) Os candidatos que obtiverem “Inscrição deferida” na etapa 1; ‘Candidato habilitado’ na etapa 2              
e média superior a 7,00 na etapa 3 serão ordenados em uma lista de espera, sendo indicados                 
para bolsa conforme disponibilidade orçamentária do projeto. 

 
Critério avaliativo: a ordenação dos candidato terá como critério a maior nota na etapa 3. Em caso de                  
empate e outros casos omissos, a deliberação será realizada pela equipe executora do projeto,              
observando a adequação ao escopo do projeto “Convivência ética em tempos de Covid-19: ações              
multimidiáticas instrucionais e formativas a docentes”. 
 

Destaca-se que, em caso de ausência em alguma das etapas obrigatórias, especialmente no             
caso da entrevista, o candidato será desclassificado por não ter cumprido as quatro etapas              
obrigatórias previstas para a seleção. 
 
 

5.  DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 
 

Os resultados serão divulgados conforme cronograma a seguir (via e-mail indicado na            
inscrição): 
 

- 20/07/2020  
 Divulgação do Resultado da 1ª Etapa - Inscrição 
 Divulgação do Resultado da 2ª Etapa - Prova Prática 
 

- 23/07/2020 
Divulgação do Resultado da 3ª Etapa - Entrevista 
Divulgação do Resultado da  4ª Etapa - Consolidação do Resultado Final 



6. IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BOLSA: 
 

a) Os candidatos serão convocados para assinatura do termo de concessão de bolsa, observando-se             
a disponibilidade orçamentária e classificação disposta a 4ª Etapa - Consolidação do Resultado             
Final. 

b) O período de manutenção da bolsa depende da disponibilidade orçamentária do projeto e da              
avaliação de desempenho realizada de forma recorrente pela equipe executora. Em caso de             
desempenho insatisfatório, o bolsista poderá ter a bolsa desligada no decorrer da proposta por              
solicitação da equipe executora. 

c) Caso haja desistência de algum candidato no ato de implementação de bolsa ou desligamento de               
bolsista ao longo da proposta, os candidatos presentes na 4ª Etapa - Consolidação do Resultado               
Final poderão ser convocados, desde que a dotação orçamentária e atribuições esteja dentro do              
escopo do projeto “Convivência ética em tempos de Covid-19: ações multimidiáticas           
instrucionais e formativas a docentes” no período de 01/07/2020 até 30/06/2021. 

 
 

 
 

Loriane Trombini Frick 
Coordenadora do Projeto de Extensão 

 
Curitiba, 01 de julho de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



ANEXO 01 

PROVA TÉCNICA – SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

ASSESSORIA PEDAGÓGICA E CRIAÇÃO DE CONTEÚDO 

  
Prezado(a) Candidato(a) 

  
Sua tarefa é construir um ROTEIRO ESCRITO para um vídeo de três minutos sobre o tema                

“COVID-19: Desafios na atividade docente”. Caso você não tenha familiaridade com a construção de              
roteiros, siga as instruções a seguir sobre os elementos mínimos de um roteiro: 

  

Etapa Objetivo Como fazer? 

Chamada Apresentar o tema que será 
apresentado no vídeo 

Sintetize o tema a ser apresentado (até 
10 segundos) 

Vinheta Fornecer tempo de processamento 
da apresentação ao participante 

Apresente um intervalo para transição 
de imagem ou áudio (até 5 segundos) 

Apresentação Elencar os conteúdos que serão 
apresentados ao longo do vídeo 

Introduza sem aprofundamento um 
quadro geral dos conteúdos que serão 
tratados no vídeo (até 15 segundos) 

Conteúdo Aprofundar na temática do vídeo 
com a explanação do conteúdo 

Explicite o conteúdo que será abordado 
no formato de tópicos e subtópicos ou 
redija na íntegra o que será falado (até 

1:30 minutos) 

Call to Action 
(Chamada para 

Ação) 

Fornecer alternativas práticas de 
aplicação do conteúdo para o 

público 

Sugira ao menos uma aplicação prática 
do conteúdo na realidade do público 

(até 30 segundos) 

Encerramento Revisar a contribuição central e a 
importância de aplica-la 

Retome o quadro geral da apresentação 
e reforce a ideia central do vídeo (até 20 

segundos) 

Fechamento Encerrar a comunicação de forma 
empática 

Despeça do público e agradeça pela 
atenção (até 10 segundos) 

  
  



SUA PROPOSTA DE ROTEIRO 
  

Etapa 
(Parte do vídeo) 

Tempo 
(Minutagem 

do vídeo) 

Roteirização 
(Escreva sua sugestão de roteiro, podendo ser as 

falas na íntegra ou no formato de tópicos de 
conteúdos abordados) 

Chamada     

Vinheta     

Apresentação     

Conteúdo     

Call to Action 
(Chamada para Ação) 

    

Encerramento     

Fechamento     

  
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 

 
EDITAL 02 DE SELEÇÃO DE ALUNOS(AS) BOLSISTAS 
(ASSESSORIA TÉCNICA E PRODUÇÃO MULTIMÍDIA) 

 
 

Título do Projeto: Convivência ética em tempos de Covid-19: ações multimidiáticas instrucionais e             
formativas a docentes  
Projeto Vinculado ao Projeto de Extensão “Convivência ética: promovendo relações sociais           
saudáveis entre adolescentes e jovens” 

 
Nº de vagas: 02 
Modalidade: BOLSISTA 
Carga horária semanal de trabalho: 12h  
Período da bolsa: 11 meses 
Valor mensal: R$ 400,00 
 

1. OBJETIVOS DO PROJETO: 
Objetivo principal: 
- Oferecer à comunidade das instituições educacionais de Ensino Médio e Ensino Superior assistência              
pedagógica e psicossocial para enfrentamento do COVID-19 em contextos educativos. 
Objetivos específicos: 
- Mapear necessidades formativas associadas às demandas pedagógicas e psicossociais de professores            
de instituições de Ensino Médio e Ensino Superior frente ao COVID-19. 
- Desenvolver materiais informacionais, instrucionais, formativos e interativos de ampla circulação, a            
partir das necessidades elencadas, tendo como base a difusão de valores morais para a convivência               
ética entre os pares. 
- Promover a divulgação dos materiais via Internet e Redes Sociais para amplo acesso dos professores e                 
estudantes, com o intuito de assistir a comunidade e gerar agentes multiplicadores dos conteúdos              
informacionais e instrucionais gerados. 
 

2. ATIVIDADES DO BOLSISTA: 
- Participação em reuniões junto à equipe organizadora. 
- Editoração de vídeos e artes de posts para redes sociais, com elevado nível de conteúdo, roteirização e                  
qualidade gráfica. 
- Apoio na criação e editoração do material do curso online de extensão. 
- Auxílio na difusão de forma expandida do conteúdo em redes sociais. 
- Organização de registros das atividades em relatórios específicos. 
 



3. PERFIL DO ALUNO: 
- Ter matrícula ativa em curso de Graduação da Universidade Federal do Paraná. 
- Ter disponibilidade de 12h de trabalho semanais. 
- Ter currículo cadastrado na plataforma lattes. 
- Ser estudante de Graduação em Administração, Arquitetura e Urbanismo, Artes Visuais, Ciências             
Biológicas, Ciência da Computação, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Ciências Sociais,          
Design Gráfico, Design de Produto, Direito, Educação Física, Enfermagem, Engenharia Ambiental,           
Engenharia de Produção, Estatística, Expressão Gráfica, Farmácia, Filosofia, Física, Fisioterapia,          
Geografia, Gestão da Informação, História, Informática Biomédica, Jornalismo, Letras (todas          
habilitações), Matemática, Medicina, Música, Nutrição, Pedagogia, Psicologia, Publicidade e         
Propaganda, Relações Públicas, Terapia Ocupacional, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de           
Sistemas, Tecnologia em Comunicação Institucional, Tecnologia em Gestão Pública, Tecnologia em           
Gestão da Qualidade, Tecnologia em Produção Cênica, Tecnologia em Secretariado ou Turismo. 
- Ter interesse em editoração e criação de conteúdos em mídias digitais, especificamente no uso de                
ferramentas tecnológicas de edição de vídeo e imagem para produção multimídia. 
 
 

4. PROCESSO DE SELEÇÃO: 
 

O processo de seleção será composto de quatro etapas obrigatórias, conforme a seguir. 
 
1ª Etapa - Inscrição (Eliminatória) 
 

a) Acessar o hyperlink https://bit.ly/convivencia02 e preencher as informações solicitadas no          
período entre 02/07/2020 a 17/07/2020 (o formulário fechará às 23:59h do 17/07/2020). 

b) Anexar a documentação comprobatória, a saber: 
- Comprovante de matrícula 
- Histórico escolar 
- Prova prática (ver Anexo 1). 

 
Critério avaliativo: o candidato que inserir a inscrição fora do período estabelecido no presente Edital               
ou não preencher as informações solicitadas ou anexos de forma integral será eliminado. O resultado               
dessa etapa constará como ‘Inscrição deferida’ ou ‘Inscrição indeferida’. 
 
2ª Etapa - Avaliação da Prova Prática (Eliminatória) 
 

a) Realizar as atividades solicitadas, tal como descrito no Anexo 1. 
b) A prova prática deve ser anexada no ato da inscrição, não sendo recebidas prova prática de                

forma avulsa ou fora do período de inscrição. 
 
Critério avaliativo: o candidato será avaliado com base no domínio técnico, científico e profissional              
para a realização da tarefa proposta, tendo como base a adequação ao escopo do projeto “Convivência                

https://bit.ly/convivencia02


ética em tempos de Covid-19: ações multimidiáticas instrucionais e formativas a docentes”. O resultado              
dessa etapa constará como ‘Candidato habilitado’ ou ‘Candidato não habilitado’. 
 
3ª Etapa  - Entrevista (Eliminatória e Classificatória) 
 

a) Participar de entrevista com a equipe organizadora do projeto, dia 21/07/2020, por meio de link               
a ser enviado por e-mail para o candidato com antecedência mínima de 24 horas. 

 
Critério avaliativo: o candidato será avaliado com base na demonstração de interesse pessoal e              
profissional, tendo em vista a adequação ao escopo do projeto “Convivência ética em tempos de               
Covid-19: ações multimidiáticas instrucionais e formativas a docentes”. O resultado dessa etapa            
constará como a média dos avaliadores para o desempenho do candidato na entrevista, variando entre               
5,00 e 10,00. Os candidatos com nota até 6,99 serão desclassificados. Os candidatos com nota 7,00 ou                 
superior serão classificados. 
 
4ª Etapa - Consolidação do Resultado Final 
 

a) Os candidatos que obtiverem “Inscrição deferida” na etapa 1; ‘Candidato habilitado’ na etapa 2              
e média superior a 7,00 na etapa 3 serão ordenados em uma lista de espera, sendo indicados                 
para bolsa conforme disponibilidade orçamentária do projeto. 

 
Critério avaliativo: a ordenação dos candidato terá como critério a maior nota na etapa 3. Em caso de                  
empate e outros casos omissos, a deliberação será realizada pela equipe executora do projeto,              
observando a adequação ao escopo do projeto “Convivência ética em tempos de Covid-19: ações              
multimidiáticas instrucionais e formativas a docentes”. 
 

Destaca-se que, em caso de ausência em alguma das etapas obrigatórias, especialmente no             
caso da entrevista, o candidato será desclassificado por não ter cumprido as quatro etapas              
obrigatórias previstas para a seleção. 
 
 

5.  DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 
 

Os resultados serão divulgados conforme cronograma a seguir (via e-mail para todos os             
inscritos): 
 

- 20/07/2020  
 Divulgação do Resultado da 1ª Etapa - Inscrição 
 Divulgação do Resultado da 2ª Etapa - Prova Prática 
 

- 23/07/2020 
Divulgação do Resultado da 3ª Etapa - Entrevista 
Divulgação do Resultado da  4ª Etapa - Consolidação do Resultado Final 



6. IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BOLSA: 
 

a) Os candidatos serão convocados para assinatura do termo de concessão de bolsa, observando-se             
a disponibilidade orçamentária e classificação disposta a 4ª Etapa - Consolidação do Resultado             
Final. 

b) O período de manutenção da bolsa depende da disponibilidade orçamentária do projeto e da              
avaliação de desempenho realizada de forma recorrente pela equipe executora. Em caso de             
desempenho insatisfatório, o bolsista poderá ter a bolsa desligada no decorrer da proposta por              
solicitação da equipe executora. 

c) Caso haja desistência de algum candidato no ato de implementação de bolsa ou desligamento de               
bolsista ao longo da proposta, os candidatos presentes na 4ª Etapa - Consolidação do Resultado               
Final poderão ser convocados, desde que a dotação orçamentária e atribuições esteja dentro do              
escopo do projeto “Convivência ética em tempos de Covid-19: ações multimidiáticas           
instrucionais e formativas a docentes” no período de 01/07/2020 até 30/06/2021. 

 
 
 

Loriane Trombini Frick 
Coordenadora do Projeto de Extensão 

 
Curitiba, 01 de julho de 2020. 

 
 
 



ANEXO 01 
PROVA TÉCNICA – SELEÇÃO DE BOLSITAS 

ASSESSORIA PEDAGÓGICA E PRODUÇÃO MULTIMÍDIA 
  

Prezado(a) Candidato(a) 
  

Sua tarefa é PRODUZIR UM VÍDEO de até um minuto sobre o tema “COVID-19:              
Desafios na atividade docente”. Os elementos mínimos do vídeo estão apresentados no roteiro a              
seguir: 

  

Etapa do vídeo 
 

Tempo por etapa 
  

Roteirização 

Chamada até 10 segundos Imagem: a ser definida pelo criador de conteúdo. 
Áudio: “O COVID-19 é um desafio para os docentes,         
quer saber a razão?” 

Vinheta até 5 segundos Apresentar uma transição no formato de vinheta 
Imagem e áudio: a ser definida pelo criador de conteúdo. 

Apresentação até 10 segundos Imagem: a ser definida pelo criador de conteúdo. 
Áudio: “No vídeo de hoje, vamos saber por qual razão o           
COVID-19 é um desafio para os docentes”. 

Call to Action 
(Chamada para 

Ação) 

até 15 segundos Imagem: a ser definida pelo criador de conteúdo. 
Áudio: “Você conhecia esses desafios? Clique aqui para        
obter mais informações sobre esse tema”. 

Encerramento até 15 segundos Imagem: a ser definida pelo criador de conteúdo. 
Áudio: “Os desafios são complexos, mas você pode        
contar com recursos para superá-los”. 

Fechamento até 5 segundos Imagem: a ser definida pelo criador de conteúdo. 
Áudio: “Obrigado por assistir até aqui, nos encontramos        
no próximo vídeo!”. 

  
SUA PROPOSTA DE VÍDEO 

  

(O título do vídeo deverá ser SELEÇÃO CONVIVÊNCIA – COVID19 2020 – UFPR, o qual 
você deve inserir o hyperlink do Youtube abaixo) 

Link do Youtube: 

 


